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PREFEITURA ÍÚUMCIPAL DE SÃO BERNARDO ##ATO AV|SO DE HOmOLOGAçÃO

pREFEITURA MUNlctpAL or sÃo BERt{ARoo

##ATo Avlso DE HoMoLocAÇÃo

##ATo HoMoLocAçÃo pnEcÃo ELETRôilrco No 05G/:t022

ÍÊ#TEX Pelo presente termo, a comissão de Licitação do MunicÍpio de sÂo BERNARDo, através da secretaria Municipal de Administraçãotoma pÚblico para conhecimento dos interessados, o julgamento das propostas de que batia o pmcesso licitatório n" p1l56l2o22que tevecomo objetivo a sêíeçâo da melhor proposta para Registro de Preço para futura aquieiçao de material didático pedagógico para atender asnecessidades do MunicÍpio de são Bêmardo/MA. Foi em toda sua bamitação atenaiáa à-tegistaÉo pertinente. oesse mooo, satisfazendo à leie ao mérito, HoMoLoGo o processo licitatório no PEO5612O22 à(s) proponente(s) ADVÁNgÉD ôouencp DE EeUtpAMENTos LTDA,CNPJ: 08'331 87710001-77 situada na AV Manoel Ribas no z+23 coájunto 1 santa Êelicidade curitiba/pR, com o valor vencedor do lote 133de R$: 144.000,00 (cento o q-uar€nta s quatro mil reais) o a empresa: A M SERVICE LTDA inscrita no CNpJ: zg.g22.yaoooí-22 situada naRua Luis domingues no 10'18 sala A centro Pinheiro - MA, com o valor vencedor de Rg: g.6og.6go,ao tt a" ,irtà", seiscentos e três milseiscentos e oitenta reais e cinquentia cêntavos), desse cêrtams nos termos da Ata de sossão de Julgamento, o sêu objeto. publique-se. Aodspartamento competente para as providências de cosfume 
t

##DAT SÃO BERNARDO-IÀ 05 dê dezrmbro de 20,1üt.

##ASS Francisco das Chagas cawalho.

##CAR Secretário llunicipal de Finanças.

ft lulq: Vatcleare pewdos SanÍos
Cego dc idenn'ftcaçáÉ: f337Abc7gtatt SE2dficS17cTOOtuHt eOfi n

PREFEffiJRA MUNlclPÂL DE sÂo BERNARDo ##ATo Avtso DE AÍUUDtcAçÃo

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BERNARDO

##ATO AVISO DE ADJUDICAçÃO T
##ATOADJUDTCAÇÃO pREcÃo ELETRôN|CO No056/2022 i

ÍÉ#TEX Pelo presente termo, a comissão de Licitação do MunicÍpio de sÃo IERMRDo, através da pregoeira, torna público paraconhecimento dos interessados, o julgamento das propostas de que tratra o pÍootso ldtatório n" pEo56/2ó22-que teve como objetivo asêleção da melhor propostra para Registro de Preço para futura aquisição de matedf dldüco pedagógico para atender as necessidades doMunicípio de são BêrnarddMA Foi em toda sua tamitâção atendida-à leglslaçãor.íünate. oeú-mooo, satisfazendo à bi ê ao mérito,ADJUDICO o pÍooesso liritatório no PEo56t2022 à(s) proponente(s) ADVANCED coMERcto DE EQUIPAMENTOS LTDA, CNpJ:08'331'877/0001-77 sítuada na AV Manoel Ribas no 7423 conjunto 1 sa;ta Fêlicidraicurltiba/pR, com o Valor vencedor do lote 133 de R$:144.000'00 (cento e quaÍenta e quatro mil reais)e a empr6sa: A M sERVlcE LTDA l& no cNpJ: 3g.822.yAOOOÍ-22 situada na Rua Luis
domingues no 1018 sala A Centro Pinheiro - MA, com o valor vencador de R$: 3.603rE0,50 (três milhôes seiscentos e três mil seiscêntos eoitênta reais e cinquenta centiavos) desse certame nos termos da Ata de Sessão de.tsamenio, o s", objeto. publique§€. Ao dêpartamento
competente para as providâncias de costumê.

##DAT SÃO BERNARDGMA,3O de novembro de2}22. .i
IÊ#ASS Eliza dos Santos Araújo Lima. r

##CAR PREGOETRA Municipat. ."

f ÁulÉ Vadoane pe§M dos Sanlos

t

t 2128

)

EXPEDT§t* ü



Diário Oficial da Prefeitura Municipal de São Be o

"rrrhrica:
Códlgo ttê identifr âçâo: d3b&)2fldb7 se2fz.eB 1 8o3 1 ebac:ê1 b83Í44d7 c7

ATA DE REGlsrRo DE pREços N". 0/,2tzo22. pREGÂo eurnôtrco sRp N" 0532022 pRocEsso ADÍúlNlsrRATívo No 2022062t22-

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NO,O4U2O22.

PREGÂo elrrRôrurco sRP N'os3/2022

PROCESSO ADMINISTRATIV O NO 2022062122- CPL CPL§B/MA

VALIDADE: '12 (dozel meses contados a paÉlr da data dê sua publlceçfo no D[ftlülclal da Unlão ou do Estado do taranhão ou do
municíplo de São Bernardo/tA

Pelo presente instrumento, o MunicÍpio de São Bemardo, Estado do Maranhão, com sdasdminishativa, na Prefêitura Municipal, localizada na

Praç Bemardo Coelho de Almeida, inscrita no CNPJ sob o no. 06.125.389r1x10t{, representado neste alo pelo gestor responsável

FRANCISCO DAS CHAGAS CARVALHO, portador da Cédula de ldentidade no 5723{!l do CPF no 182.609.18}í5, RESOLVE, registrar os
preços da empresa: T A COSTA - ALMEIoA COMÉRCIO, CNPJ: 43.727.781/000í-21üEda na AV MIGUEL SADY no 701, anexo B, Sâo

Cristovão, Teresina/ Pl CEP 6,4.052.320, neste ato repros€ntada pelo proprietário {àbtrador: Empresário: TIAGO ALMEIDA COSTA,
portador do CPF no 0Í'1.329.253€0 Fone: 86 9881+9101, residente e domiciliado em T*ina/Pl nas quantidadês esümadas na seção quatÍo

desta Ata de Registro de Preços, de acordo com a classiÍicação por elas alcançada porfrrn, atendendo as condi@es previstas no instrumento

convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Prcços, sujeitando.ae as parEàs normas @nstantes da Lei no. 8.666/93, Lei no.

1O.52O12OO2, Decreto no 10.024t19, Lei Complementar no.123I2OOG e suas alterações, e ern conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1 Registro de Preço para futuro fomecimento de material de limpeza, para atoírdc as nêcossidadês da Prefêitura Municipal de São

Bernardo/MA.

.1.,1.í - Este instrumento não obriga aos ÓRGÃOS E ENTIDADES a firmarem conbat çôe§ nas quantidades êslimadas, podendo oconer

licitrações especificas para aquisição do(s), obedecidas a legislação peÍtinênt8, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de

fornecimento, em igualdade de condições.

2. ADESÁO DE ORGÂOS 
't'ÁO 

PART'CIPANTES

2.í - A Ata de Registro de preços, durante sua vigência, poderá sor utilizada por qudquer órgão ou entidade da Administração inclusive

autarquias federais, ostaduais oú municipais de órgãos públicos, estatais ou ainda de regime próprio que nâo tenha participado do certame

licitatório mêdiante preüa consulta ao órgão gerenciador.

2.2 - Os órgãos e entidades que náo participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deveráo

manifeslar ieu interesse junto ao órgão gerenciador da Ata, para quo este indique os poesíveis fomecedores e respectivos pÍêços a serem

praticados, obedecida a ordem de classificação.

2.3 - Gaberá ao fomecedor beneficiáÍio da Ata de Registro de Preços, obsqadas as condiçóes nela estabelecidas, optar pela aceitação ou

não do fornecimonto, independentomênte dos quantitativos rêgistrados em Ata, desde que o fomecimento não prejudique as obrigações

anteriormente assumidas.

2.4 - As aquisi@es ou contratiaçõês adicionais, não podeÉo exceder, por órgão ou por enüdade, a 50o/o (cinquenta por cênto) dos quantitativos

registrados n" Á13 de Registro de preços durante sua vigância, e ainda o quanütaüvo dorrente das adesóes à ata de registro de preços não

po-derá exceder, na totaliàade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ú ds registro de preços para o órgão geÍenciador e para

os órgãos participantês, independentemente do número de órgãos não participantos que, desde quE devidamente compíovada a vantagêm ê o

cumprimento das exigências da legislação vigente

3. DA GERÊNCIA DA PRESENÍE ATA DE REGISTRO DE PREçOS

3.1 - O gerenciamento deste instrumento câbetâ a Prefeitura Municipal de são Bêmardo - MA.

3-2 - A Presente Ata terá valida de de 12 (doze) meses, contados a partir de sua publicação no Jomal Oficial do Estado/MA.
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Diário Oficial da Prefeitura Municipal de São Bernardo

3.3 - A Secretaria participante desta Ata de Registro de Preços é a Secretaria Municipal de Administração; +r1§ilGti

4, DOCONTRAÍO

4.1 - O preço a quantidade e a especificação dos serviços ou produtos registrados nêsta Ata encontram-se indicados na tabela abâixo:

UND QTD

,|

2

â

4

5

6

7

I

I

10

11

12

und

und

und

und

und

3000

3000

1500

s00

6000

9,51

4,8

8,41

u,41

í 1,63

No oEscRtçÃo Dos PRoDUToS

Acido muriático'llt - caixa com 12 unidades

Água sanitária de 1000m1 - cx coml2und

Ábool em gel 70o 1 lt- cxcomí2 und

Ábool em gel 70o 5 lt- cx coml2 und

Álcool em gel 70o 500 ml - cx com12 und

Ábool em gel 70e 60ml

Ácool liquido 460 1 lt - cx coml2und

Álcool liquido 70o 5lt - cx coml2und

Álcool liquido 70o 1 lt - cx coml2und

Amadanlê concentrado 500m1

Amaciante diluído 05 litros

Avêntal descârtável 6m tnt - pacotê com10 und

MARCA

START

ECONOMICO

BELLOBELTA

BELLOBELLA

BELLOBELI-A

BELLOBELLA

BELLOBELLA

BELLOBELI-A

BELLOBELLA

DOWNY

URCA

NOBRE

FLABOM

NOBRE

NOBRE

1000

vR.

UNIT

20,17und

cx

und

und

2000

6000

500

50,86

15,08

72,12

13

14

15

16

't7

18

19

20

21

22

23

24

25

26

27

28

29

30

31

32

33

Avental de coMm com vies

Balde divisor de aguas 20lt

Bâlde duplo 34lt

Bacia plástica 07lt

Bacia plástica 10lt

Bacia plástica 50lt

Bacia plástica 80lt

Baldê com tampâ 21lt

Balde de plásüco 14,81t

Balde de plástico 20,51t

Balde de plástim 4,91t

Bãlde de plástico 8,9ft

Balde retrátil 1olt

Cadeira dástica com braços

Cadeira plástica infantil

Cadeira plásüce sem brago

Caixa para verdura 42lt

Cano Íuncional bolsa dê g0lt

Cera líquida incolor 750m1 - cr com 12 und

Cesto com tampa 2001t

Cêsto com tampâ 30lt

MERCONPLAS

MERCONPLAS

MERCONPLAS

MERCONPLAS

MERCONPIâS

MERCONPI.AS

MERCONPLAS

NOBRE

MERCONPLAS

MERCONPLAS

MERCONPLAS

MERCONPLAS

NOBRE

POLYLAR START

MERCONPLAS

MERCONPLAS

MERCONPIAS

MERCONPTÂS

und

und

pacote

und

und

und

und

und

600

600

200

1000

20

10

1000

1000

15,91

28,81

79,46

15,89

379,56

729,18

14,01

6,51

und

und

und

und

und

und

und

und

und

und

und

und

und

und

und

und

250

250

250

500

í)0

í)0

s00

í00

500

240

500

100

10

1200

38,91

45,84

23,79

17,74

24,36

5,26

8,76

46,66

76,72

31,99

76,72

200

200

53,44

1014,63

6,9

197,88

31,s3
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Rubrlca:.---Jl-

35

36

37

38

39

41

42

43

44

45

46

47

48

49

50

51

52

53

54

34

55

56

57

58

59

60

6'l

62

63

64

65

bb

67

68

69

70

71

Cesto com tâmpa 60lt

Cesto com tampa basculhante 60lt

Cesto telado com tampa 30lt

Cesto telado com tampa 60lt

Coador de pano para câfé

Coletor p/ copos de água

Colher refeição bcã/cÍistal - pacote com50 und

Colhêr sobremesa bca cristal - pacote com50 und

Lixeira p/ colêta seletiva 60lt - kit com04 peças

Conjunto para limpêza amarBlo com 06 peças

Coletora / lixo 'lí001t

Containêr lixeira modelo gari 240 I

Contein€r 1201 com rcdas

Copo descartável para água 300 ml - cx com 2000 unidades

Copo descartável para água 700 ml - cx com 500 unidades

Copo descartávêl para água de 150 ml - cx com 2.500
unidades

Desengordurante multiuso 500m1

Desentupidor de pia

Desentupidor de vaso sanitário

Desifetante 01 lt- cx com12 und

Desinfêtante pinho 500 ml - câixa com 12 unidades

Desinfetante/desincrustante sanitário 500m|

Desodorizador de ar frasco com 400m1.

Detergente liquido caixa com 24 unidades de 500 ml cada

Dispenser para Álcool gel ou sabonete liquido

Escova de dente adulto

Escova de dentê infantil

Escova de unha pequena

Escovâ oval de lavar roupa multiuso madeira.

Escova sanitiaria com suporte

Escova sanitaria sem suporte

MERCONPLAS

MERCONPLAS

MERCONPLAS

MERCONPLAS

CICLEY

PREMISSE

REPIáST

REPLAST

LAR PLASTICOS

BRALIMPIA

NOBRE

855,48

4070,73

486,93

358,58

266,4

und

und

und

und

und

und

pacote

pacote

kir

und

und

200

200

500

500

200

100

46,38

54,58

u,25

42,31

13,í3

59,09

1000

1 000

30

20

4

5,00

3,43

1220,4

Copo descartável para água de 180 ml - cx com 2.500 REPLAST
unidades

Copo descartável para água de 200m1 - cx com 2.500 REPLAST
unidades

Copo descartável para água dê 250m1 - cx com 2.500 REPLAST
unidades

Copo descartável pera caÍé de 50ml -cx com 5.000 REPLAST
unidades

Creme dental 90 gramas

NOBRE

NOBRE

REPLAST

REPLAST

REPLAST

SORRISO

NOBRE

V. PAULISTINHA

V. PAULISTINHA

ECONOMICO

URCA

NOBRE

ULTRA FRESH

ECONOMICO

NOBRE

CONDOR

CONDOR

CONDOR

und

und

cx

cx

cx

20

20

70

70

70

300

80

80

cx

cx

cx

cx

275,11

175,80

204,30

226,20

227,90

und

und

und

und

cx

und

und

und

2500

600

100

100

1500

6,98

4,68

4,82

13,3

64,99

3000 4,82

600

1200

20,17

19,56

cx 1000 u,79

und

und

und

und

3000

3000

3000

48,41

3,75

3,75

6,22

3,18CONDOR

PRIMAVERA

PRIMAVERA

und

und

und

500

500

500

17,23

9,51

Esponja de limpeza multiuso VIP PAPEIS und 15000 0,79
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72

73

74

75

76

77

78

79

80

81

82

Face reÍêição bc€úcristâl - pacote com50 und

Filme pvc 28cmxí5 mt - pacotê com 0l bobina

Filme pvc 28cmx30 mt - pacote comoi bobina

Filme pvc 38cmx300 mt - pacote comoi bobina

Flanela 28 x 38 cm.

Flanela 38 x 58 cm.

Fósforo pacote com 10 und com 40 palitos cada

Garfo refeição bco/cristal - pacote com50 und

Garfo sobrêmesâ bco/cÍistal - pacotê com50 und

Garrafa térmica 1 lt

Guardanapo de papel folha simples 2Ofl2cm - pacote
com50 und

lnseticida aerosol 360m1

Kit merenda escolar (copo, colher e prato)

La de aço 609 - pacote com08 und

Limpa alumínio 500m1 - o< com 24 und

Limpa vidro 500m1 cx com 12 unid

Limpador multiuso clássico 500 ml - cx com 24 und

Limpador p/ pisos 05lt

Lixeira com pêdal quadrada í4lt

Lixeira inox 05lt com pedel

Lixeira plástica com pedal 8511

Lixeira telada 05lt

Lixeira telada 08lt

Lustra móvel 200 ml para madeira

Luva de latex tamanho g

Luvas de latex temenho m

Luvas de latex tamanho p

Luva plástica descartável - pacote com100 und

Mesa de plástico

Mesa de plástico inÍantll

Mexedor de café bco/sistal - pacote com500 mexedores

Mexedor drink bco/ cristal - pacote com250 mexedores

Mop de torÉo tam 1,20mt

Naftalina em boles - pecote com3og

Pá plástica p lixo 2,52.1,5t21 ,5

Pelito dentâl com 100 unidedes

Pano de chão 41x68

Pano de úão 50x70

Pano de microfibra 20)20 (pacoto com 2unid.)

Pano de microfibra 30x30 (pacote com 2unid.)

REPLAST

ULTRAPLAST

ULTRAPLAST

ULTPÁPLAST

ITATEX

ITATEX

FIAT LUX

REPLAST

REPLAST

INVICTA

VIP PAPEIS

BAYGON

MERCONPLAS

BOMBRIL

ECONOMICO

ECONOMICO

ECONOMTCO

NOBRE

MERCONPLAS

DCASA

NOBRE

MERCONPLAS

MERCONPLAS

PEROBA

NOBRE

NOBRE

NOBRE

NOBRE

TRAMONTINA

MERCONPLÂS

REPLAST

REPLAST

NOBRE

DETERLIMP

MERCONPLAS

FIAT LUX

ITATEX

ITATEX

NOBRE

NOBRE

pacote

pecole

pacote

pacote

und

und

pacote

pacote

pacotê

und

pacole

und

und

pacote

cx

und

und

und

500

500

500

500

7000

7000

400

500

s00

250

2500

4,59

3,89

5,61

17,97

3,86

6,22

8,58

83

84

85

86

87

88

89

90

91

92

s3

94

95

96

97

98

99

100

101

102

103

104

105

1200

3000

3000

250

600

1200

250

4,44

3,07

37,9

3,67

2',t,37

9,79

4,24

68,67

17,77

6,77

50,73

37,30

173,'16

399,1 3

4,50

6,65

7,90

7,05

7,05

7,05

3,32

í83,37

und

und

und

und

und

und

par

par

par

pacot€

und

500

100

20

1000

1000

600

í 500

'1500

1 500

2000

500

und

pacote

pacole

und

pacote

und

und

und

100

200

200

200

200

73,40

8,17

6,56

58,11

5,04

2,91

4,26

10,11

1000

í000

7000

106

107

108

109

110

111

3000

1000

1000

15,22

7,?4

11,45

und

pacote

pacote
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Processo:.;olha:--:l-.--

112

113

114

115

116

Pano de micrcfibra 40x40 (pecote com 2unid.)

Pano de micÍofibra 40x60 (pacotê com 2unid.)

Pano de micmfibra 60x80 (pacote com 2unid.)

Pano de prato 40x70cm

Papel higiênico neutro 20 melros folha dupla pacote com 1B
und

Papel higiênim neutro 30 mêÍos Íolha simples - pacoto com
04 rolos de 10cm x 30mt

Papel toalha inGrfolhado branco 20cÍn x21cm - pacote
contendo 1000 folhas

NOBRE

NOBRE

NOBRE

ITATEX

pacote

pacote

pecote

und

pacote

irr.nrica:

17,49

22,46

47,08

6,00

44,62

1000

250

7000

'1000

117

1'18

119

120

121

122

123

124

125

126

127

128

129

130

131

NOVELLE

NOVELLE

NOVELLE

pacot3 15000 5,36

pacote

pscote 500 10,73

1000 18,3

Papel toalha muJtiuso com 50 toalhas com 2 unidades Vlp pApElS
19cmx21,5cm pacote com 2 unidadês

Pêdra sanitária 25g NAFT PLUS und 5000 2,76

Placa sinalizadora piso esconagadio/molhado

Prato fundo branco ps 12cm - pacote comÍo und

Prato Íundo branco ps 1Scm - pacote com10 und

NOBRE

REPLAST

und

pacote

pacole

200

2@

200

50,74

1,43

REPLAST

200

200

2,15

3,00

4,72

Prato fundo branco ps í 8cm - pacote coín1 0 und

Prato fundo branco ps 21cm - pacote com'!0 und

Prato raso branco ps 15cm - pacote oomlo und

Prato raso branco ps 18cm - pacote comlO und

REPLAST

REPLAST

pacot€

pacole

REPLAST

REPLAST

pacotê 200

pacote 2OO

2,57

2,79

Prato raso branco ps 21cm - pacote coml0 und

Prato raso branco ps 23cm - pacote coml 0 und

Prope descartável 209 - pacote comí00 und

REPLAST

REPIáST

NOBRE

pacote

pacots

pacote

200

200

1000

5,í 5

36,47

4,50

Rodo magico 38cm com refil de microfibra levável e cebo NOBRE
desmontável

Rodo de borÍacha com cabo 30cm und 2500 7,16

und 25ü) 7,51

cx 500 181,13

q 200 187,44

cx lgn 117,96

und

und 300 126,11

132

133

134

'135

136

137

138

139

't40

141

V. PAULISTINHA

Rodo de borracha de 40cm

Sabão de bana de í 80 gramas caixa com 50 banas

V. PAULISTINHA

ECONOMICO

Sabão de barra dê coco 2009 - caixa mm 50 banas

Sabão em pó 400 gramas - caixa com 20 unidades

Sabonete 909

Sabonete liquido 01lt

Sabonete líquido 5lt

ECONOMICO

ECONOMTCO

LUX

BELLOBELLA

BELLOBELLA

1000

500

500

und

und

4,47

17,'t6

36,68

Sabonete liquido 500m1

Saco p/ lixo 100 lt preto ( 75x95x0,3) - feído com1000 ULTRAPLAST
sacolas

142 Saco p/ lixo 15h preto (40x49x1,3) - fardo mm1000 sacolas ULTRAPLÂST

143 Seco p/ lixo 200 lt prêto ( 85x100x0,3) - fardo com1000 ULTRAPI-AST
sacolas

BELLOBELI-A und 500 10,51

fd 250 628,56

250 77,66

Íd 250 728,32

144

145

146

147

Saco p/ lixo 30 tt azJpt ( 55x67x1,4) - fardo com1000 sacolas ULTRAPIAST

Saco p/ lixo 50 lt azlpt (62x70rc,2) - fardo com 1000 sacolas ULTRAPLAST

Samla nokg ULTRAPLAST

fd

kg 1 500

250

250

149,95

247,40

38,í0

Sacola plástica g 45x60x1,7 bca - pacote comí000 sacolas ULTRAPLAST pacole 100 113,93
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148

í49

150

151

152

153

154

155

156

157

158

159

160

161

't62

163

't64

165

Sacola plásüca gg 59x74x'1,8 bca - pacote com500 sacolas

Secola dástica m 38x48x1 ,6 bca - pacote coml 0O0 sacolas

Soda caustica 5009

Suporte p/ copo dêscartável 180m1

Suportê p/ copo descaÍtável soml

Tacho com tampa 32lt

Tapete antidenapante para banheiro pvc 1200x802

Tapete de banheiro microfibra 567 x372

Tapete dê porta de entrada - (80 x 80 cm)

Toatha de rosto 100% algodão -(40x60 cÍn)

Touca em tnt sanfonade - cx com50 und

Vassoura de palha

Vassoura de pelo com cabo 30cm

Vassoura de pêlo com cabo 40 cm

Vassoura de piaçava n' 5 cabo de 120 crn

Vassoura p/ vaso sanitário com suporte descartável

Vassoura tâmanho médio 21 cm com cabo

Vassourão de gari 60 cm

ULTRAPLAST

ULTRAPLAST

SATURNO

MULTICOPO

MULTICOPO

MERCONPLAS

FLABOM

FLABOM

FLABOM

FLABOM

NOBRE

ARTESANAL

V. PAULISTINHA

V. PAULISTINHA

V. PAULISTINHA

BRUBULAR

BRUBULAR

BRUBULAR

pacole

pacote

und

und

100

100

600

100

r"lrÉrlca: q-

201,00

74,79

24,24

67,81

58,11

36,33

s9,09

50,94

59,09

20,38

16,24

2,15

13,S4

14,30

í 1,8

't1,26

14,80

38,91

und

und

und

cx

und

und

und

und

"t00

500

125

125

100

500

1000

5000

1000

1000

1500

1000

't000

1000

und

und

und

und

und

und

5. DAENTREGA

5.1 - Os itens registrados deveráo ser execulados conÍorme termo do referência do Edital de forma fracionada (se necessário) e confoÍme

forem solicitados pelo setor competente.

5.2 - O prazo máximo para entrega seÉ diário conforme solicitação e pedido efetuado polo departamento de compras da Prefeitura Municipal

de São Bemardo - MA.

6. DÁS OBR'GÁ çôES DA CONTRATADA

6.1 - o fornecimento deve ser d€ntro dos padrões estabelecidos pela PreÍêitura Municipal, dê acordo com as especificaçõos do êdital'

responsabilizando-se por eventuais prejuÍzos decorrentes do descumprimento das condições estabelecidas.

6.2 - prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Prefeitura Municipal, cujas reclamações se obrigam a atender prontamente, bem

como dar ciência mediatramente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execuçáo dos atos de sua responsabilidade;

6.3 - promover todos os meios nec€ssários à garantia da plena operacionalidade do Íomecimento, inclusive considerâdos os casos de greve

ou paralisação de qualquêr natureza;

6.4 - A falta de quaisquer itêns cujo fornecimento incrmbe ao detentor do preço registrado, não poderá ser alegada como motivo de força

maior para o atraso, má execução óu inexecução dos serviços objeto deste edital e não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não

cumprimento dos prazos e demais condições aqui estabelecidas;

6.5 - Comunicar imêdiatamente a PreÍeitura Municipal qualquêr alteração oconida no endereço, conta bancária e ouüas julgadas necessárias

para o recêbimento de conespondência;

6.6 - R€speitar e fazer cumprir a legislação de segurança e AdministraÇão no trabalho, previstas nas normas regulamentadoras pertinentes;
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6.7-Fiscãlizaro períeito cumpíimento do fomecimento a que sêobrigori, câbendo-lhe, integrâlmentê, os ônus dêcorentes. Talfiscalização dar-

se-á indêpendêntgmênte da quo seíá oxe.cidâ por esta Prefeiturâl

6.8 - lndenizar têrc€iros e/ou à própriá PÍeÍeituía êm caso de ausência ou omissâo de fiscálização de sua partê, pêlos danos ou prejuízos

causados por sua culpa ou dolo, devendo a contratada adotâr todas as modidas prêvêntivas, com fêl observància às êxigências das

autoddades competentês 6 às disposiçôos lêgáis vigêntêsl

6.9 - Fomecer os pÍodutos, confomê estipulâdo nêstê edital e de ãcordo clm a proposta apresêntrâda;

6.í0 - O atraso na execução cabêrá penalidade e saôções prcviías no item 12 da presente Atâ.

7. DÁs oaR,GAÇÓEs DA ooNÍRATANTE

7,'t - Convocár a licitantê vênc€do.a para a reírada da Ord€m de Fotnecim€nto dos itens registrados;

7.2 - Fornêcer à êmprêsa a sea contraliada todâs âs inlormaçó€s ê osclârocimontos quê venhâm â sêr solicitados Íelâlivâmentê ao obiêto destê

Edital;

7.3 - Efetuar o pagamênto à emprcsa nas mndiçôes estabelecid6s nesto Edital;

7.4- Notiíicar por escrito, à empresa contralada, todá e qualquer ineguladdade constaladâ durante o rgcebimento do objeto:

7.5 - Nênhum pagamênto sêrá efohlado à êmprêsa detenlora do regjstro, ênquanto pendentê de lquidaÉo e qualquer obrigaÉo, Essê tâto

não será gerador de direito a rêajustâmênto de prgço§ ou â áfualizaçâo monetádal

7.6 - Náo havêrá, sob hiÉtesê alguma, pagamonto antecipado;

7.7 - Fiscalizar a execuçào dÊs obrigaçóqs assumldas pelo contratrado.

8, OO PAGAL'ENTO

g.1 - o pagamento seÉ êíetuado âté 30 dias após a emissão da notâ fscal dêvidâmsnto atestada pela secÍêtaria rêsponsáveli

g.2 - O Contralado/fomecodor deveé indicar no corpo dâ Nota FiscâUíatura, descaiçâo do item lomecido, dê acordo com o especificâdo no

Anexo I e suâ proposta dê Preçô'

g.3 - caso constatado alguma iraêgularidade nas notas íscâis em ÍaluÉs, 6sta§ sorão dêvolvidas ao fomecedor, pera as n6csssádas

correções, com as informaftes que motivaram sua rejêiÉo, sêndo o pagamênto rêal2ado aÉs a roapros€ntação da§ notâ§ fiscais êm Íaturas'

8.4 - Nenhum pagamonto isontaÉ o FoRNECEDOFyCONTRATADO dâs suas rêsponsabilidadôs e obíigaçô€s, nem implicará acêitaÇáo

defi nitivâ do foÍnecimento.

g.5 - o contratanle não efetuará pâgâmento de tÍtulo descontâdo, ou por meio de cobrEnça em b€ncô, bem como, os quê forem n6gociâdos

com terceiros por iôtermédio da operâÉo de Íactoring';

g.6 - As despesas bancádes decorÍentes de trâôsÍerência de valorcs parâ outras pÉças serão de responsabilidades do Contratâdo'

9. DO RÊAJUSTAITENÍO DE PREçOS

g.1 - Os prêços regisFados mantêr-§e-ão inaltorádos polo porÍodo dê vigência da pl6sonte Ata. admitida a roüsào no caso do de§êqÚilíbrio da

"qruúo'"cono|niJo 
fnanc€ira iniciatdeste ;skumenL a partir de determinação municipal, cab€ndo-lhe no máximo o í6pa§so do pêrcênlual

dêterminâdo.

9.2 - Os preços rêgistrEdos que sofreÍem revisáo não podeÉo ultrápâssâr os pr6ço.9 pralicâdos no mercado, mgntêndo_sê a diferença

percentuaiapt-rrada ãntre o valor originalmeôte constantg da prcposta e aquelo vigênle no mêrcado à época do registt!;

9.3 - cáso o preço rêgistrádo sêja superior à média dos proços dê mercado, a Preí€iturâ solicitará ao tomêcêdor, mediante corÍêspondéncia,

reduÉo do p.eço Íegistrado, dê forma e adeq!ála.

g.4 - Fracassâda a nêgociação com o prim€iro coloc€do e Prêroitura pod6rá rosctndiÍ 6sta Ate 6 convocar, no6 têImos da legislâção ügonts, ê

pelo preço da pímeiral as demais empresas com prêços registrâdos, câbêndo 1gscjsáo d€§te âtâ do rogi6tro do proços g novâ licitaçáo em

câso de íÉcasso na negociaçáo.
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9.5 - Será considerado compalíveis com os de mercado os praços registrados quê forem iguais ou inferiores à média daqueles apurados pela
Prefeitura.

10. DO CANCELAHENTO DA ATA DE REGTSTRO DE PREçOS

10.1 - A presente Ata de RegisEo de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas sêguintes situações;

1. a) Quando o fomecedor não cumprir com as obrigações constantes no Edltal e nsssa Ata de Registro de Preços;

2. b) Quando o fornecedor der causa a rêscisão administativa da Nota de Empenho de@ÍÍent€ deste Registro de Preços, nas hipóteses
previstas nos incisos I a Xll, X/ll e )(\/lll do art. 78 da Lei 8.666/93;

3. c) em quaisquer hipóteses de execução total ou parcial da requisiçpo/pedido dus produtos deconente deste registro;

4. d) os preços registrados se apresentarem superiores aos praücados no mercado;

5. e) por razôes de interesse público devidamente demonstradas e justificadas;

6. f) descumprir qualquer dos itens da cláusula sexta ou sétima.

10.2 - Ocorrendo cancelamento do preçp registrado, o fomecedor seÉ inÍormado por conespondência, a qual será juntada ao prooesso

administrativo da presente Ata.

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacêssível o endereço do fomecedor, a comunica@o será feita por publicação no Jomal Oficial do

Estado/MA, considerando-se cancêlado o preço registrado a partir da última publicaçáo.

10.4 - A solicitação do Íomecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita pela Prefeitura, Íacuttando-se a esta neste

caso, a aplicação das penalidades previstas no Edital.

10.5 - Havendo o cancelamento do preço registrado, cossarão todas as atvidades do Fomocador, rolativas ao fomecimento do it€m.

10.6 - Caso a PreÍeitura não se utilize da prenogativa de cancelar osta Ata, a seu exclusivo critério, podeÉ suspênder a sua execução e/ou

sustar o pagamento das faturas, até que o Fomecedor cumpra integralmente a condição @ntratual infringida.

10.7 - A Ata de Registro de Preços será cancelada automaticamente nas seguintes hipóteses:

1. a) Por decurso de prazo dê validade:

2. DOSPREçOS

1 1.1 - Os preÇos apresentados na proposta devem incluir todos os custos e despesas, tais como: custos diretos e indiretos, Úibutos incidentes,

taxa de administÍação, serviços, encargos sociais, babalhistjas, seguros, fretes, lucro e oubos necessários ao cumprimento integral do objeto

desta Ata de Registros de Preços.

12. DAS PENALIDADES

'12.i - O descumprimento injustiÍicado das obrigações assumidas nos termos deste edital, sujeita à conbatada a multas, consoante o caput e

§§ do art. 86 da Lei 8.666/93, incidentes sobre o valor da Nota de Emponho, na forma seguinte:

1. a) atraso até 05 (cinco) dias, mutta de 02olo (dois por cento);

2. b) a partir do 60 (sexto) até o limite do 10o (décimo) dia, multa de (X% (quatro por csnto), caracterizandc.se a in€xêcuÉo total da

obrigação a partir do 110 (décimo primeiro) dia de atraso.

12.2 - Sem prejuízo das san@es cominadas no art. 87, l. lll e lV, da Lei 8.666/93, pah inexêcução total ou pârcaal do objeto adiudicado, o

Município de São Bemardo, através da Secretaria Municipal de Administração poderá, garantida a prévia e ampla defesa, aplicar à Contratada

multa de alé 10o/o (dez por cento) sobre o valor adjudicado;
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12'3 - Se a adjudicatária recusar-se a retirar a nota de empenho iniustificadamente ou se náo apresentar situação regular no ato da feitura da
mesma, garantida prévia e ampla defesa, sujeitar-seé as seguintes penalidades:

1 2.3.1. Multa de alé 10o/o (dez por cento) sobre o valor adjudicado;

12.3.2. Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com o Município dê Sáo Bemardo, por prazo de até 02
(dois) anos, e,

12.3.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública Municipal.

'12.4 - A licitante, adjudicatária ou contratiada que deixar de entregar ou apressntar documentação falsa exigida para o certame, ênsejar o
retardamento da execução de seu obj€to, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execuÉo do contrato, comportar sê de modo inidôneo
ou cometer fraude Íiscal, garantida prévia e ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com o Município pelo prazo de até cinco anos e,
se for o caso, o Município de São Bernardo solicitará o seu descredenciamento do Cadastro de Fomecedores do Estado por igual período, sem
prejuízo da ação penal correspondente na forma da lei;

12.5 - A multa êventualmênte imposta à contratada será automaticamente descontada da fatura a que fizer jus, acrescida de juros moratórios
de 1 % (um por cento) ao mês. Caso a contratada não tenha nenhum valor a receber deste órgão da Prefeiturã Municipal de São Bemardo, ser-
lhe-á concedido o prazo de 05 (cinco) dias uteis, contados de sua intimação, para efetuar o pagamento da multa, após esse prazo, não sendo
efetuado o pagamento, seus dados serão encaminhados ao órgáo mmpetentê para que seja inscrita na dívida atíva do MunicÍpio, podendo,
ainda a Prefeitura proceder à cobrança judicial da multa;

12.6 - As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatária da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuÍzos que seu ato punível
venha causar ao Município de São Bemardo.

12.7 - Se a contratada não procêder ao recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da intimaçpo por parte da Secretaria
Municipal de Administração, o respecüvo valor será descontado dos créditos que esta possuir com a Secrêtaria Municipal de Administração, e,
se estes não forem suÍicientes, o valor que sobejar será encaminhado para inscrição em Dívida Aüva e execução pela Procuradoria Geral do
Município;

'12.8 - Do ato que aplicar penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da intimaçâo, podendo a
Administração reconsiderar sua decisâo ou nesse prazo encaminhá-la devidamente informada para a apreciaÉo e decisão superior, denho do
mesmo prazo.

13. DOS ILíCíTOS PENATS

13.'í - As infraçóes penais tipificadas na Lei 8.666/93 serão objeto de processo judicial da forma legalmente prevista, sem prejuÍzo das demais
cominaçôes aplicáveis.

1 4. DOS RECURSOS ORçAMENTÁRIOS

14.1 - As despesas decorrentes das contrata@es oriundas da presente Ata de Registro de Preços, correrão à conta de dotaçáo orçamentária
do ano em curso, ou das demais que possam vir a aderir a presente Ata, às quais serão elencadas em momento oportuno:

1 5. DÁS DTSPOSTÇÔES FrrVÁrS

15.1 - As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:

I - Todas as alteraçõês que se fizerem necêssárias serão registradas por intermódio de lavratura dê têrmo aditivo a presente Ata d6 Registro
de Preços.

ll - Vinculam-se a esta Ata para fins de análise técnica, jurídica e decisão supêrior o Edital de Pregão Eletrônico ISRP n".O42Í2022 e seus
anexos e as propostas das licitantes classificadas.

tll - É vedado caucionar ou utilizar o contrato deconente do presente registro para qualquer operação financeira, sem previa e expresszi
autorização da Prefeitura.

16. DOFORO
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16'1 - As partes contÍatrantes elegem o Foro da comarca de são Bemardo, Estado do Maranhão, como compêtente para dirimir quaisquerquestôes oriundas do prêsente contrato, inclusive os casos omissos, que não pudêrem ser resolvidos pela via administrativa, renunciando aqualquer outro, por mais privilegiado que seja.

16'2 - e por estarem de acordo, as partos firmam a presente_Ata, em 03 (três) vias de igual teor e forma paÍa um só efeito legal, ficando umavia arquivada dâ sêde da CONTRATANTE, na forma do Art. 60 da Lei g.666/93.

São Bemardo - MA, 02 de dezembro de2OZ2.

PREFETTURA MUNtCtpAL DE §lAo BERNARDO/MA

SEcRETÁRto DE FTNANçAS

FRANCISCO DAS CHAGAS CARVALHO

CPF no 182.609.183.i5

CONTRATANTE

T A coSTA - ALMEIDA comÉRcp

CNPJ: 4ii.727.78í/000í-23

TIAGO ALIIEIDA COSTA

CPF no 011.329.253€0

CONTATADA

Auloc Vadoane Pessa dos SanÍos
Côdigo de identifrcaçáo : 0OOW4W\1 gabl 291 St aOOTt b3o04266a242fi e

PREFEITURA MUt{lclPAL DE sÃo BERNARDo ##ATo Avrso oe nomotocaçÃo

PREFEITURA MUT{ICIPAL DE SÃO BERNARDO

##ATO AVTSO DE HOilOLOGAçÃO

##ATo HoMoLocaçÃo pnecÂo ELETRôNIGo No os3/2022

ÍÊ#TEX Pelo presentê termo, a comissão de Licitação do Município de sÃo BERNARDo, através da secrêtaria Municipal de Administraçáo
torna público para conhecimento dos interessados, o julgamento das propostas de que trata o processo licitatório n" pÉos3l2o22que tevêcomo objetivo a seleção da melhor proposta para RegistÍo de Preço para futuro fãmecimento de material dê limpêza, para atender asnecessidades da Prefeitura Municipal de São Bemardo/MA. Foi em toda sua tramitação atendida à legislação pertinent€. Desso modo,
satisfazendo à lei e ao mérito, HOMOLOGO o processo licitatório no PE05312022 à(s) proponente(s) T A COSTA - ALMETDA COMÉRCIO:
CNPJ:43.727.781/0001-23 situada na AV MIGUEL SADY no 701, anexo B, São iristovão, Teresina/ Pl CEp 64.052.320, com o Valoi
vencedor (a) de R$: 3-447.912,67 (três milhões, quatrocentos e quarênta e sete mil, novscêntos o quarenta e dois reais e sessentra ê sête
centavos), desse c€rtam€ nos termos da Ata de Sessão de Julgamento, o s€u objeto. Publique-se. Ao departamento comp€tente para asprovidências de costume.

##DAT SÃO BERNARDO-MÂ,02 de dezembrcde2022.

##ASS Francisco das Chagas carvalho.

#CAR Secretário Municipal de Finanças.

i

I
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